
 
 

 

 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI - SAAEB, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representada pelo Diretor Superintendente, Sr. PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI, no uso 

de suas atribuições legais, torna público o 2º Aditivo ao Edital Nº 001/2024, conforme a seguir: 
 

 
CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla 
divulgação de todos os seus atos internos e externos; 
 
 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do certame; 

 
 

DECIDE: 
 

 
 
Art. 1°. – Fica retificado o item 5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES, conforme segue: 
 
[...] 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Divulgação do Edital 14 de junho de 2024 

Período de inscrição 
17 de junho a 17 de julho de 2024  
Reaberto: 23 de julho a 20 de agosto de 2024  

Solicitação de isenção 17 e 18 de junho de 2024 

Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição. 

1º de julho de 2024 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição. 

02 e 03 de julho de 2024 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição. 

10 de julho de 2024 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de 
laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado. 

17 de junho a 17 de julho de 2024 
Reaberto: 23 de julho a 20 de agosto de 2024 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, 
da condição de candidato com deficiência e/ou do 
atendimento diferenciado. 

26 de agosto de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de 
inscrição regular, da condição de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado. 

27 e 28 de agosto de 2024 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 
correções de dados e informações do candidato. 

02 de setembro de 2024 

Divulgação do Cartão de Informação (local e horário de 
aplicação da prova) 

Até 05 dias anteriores à prova 

 
DATA DA PROVA OBJETIVA 

 
22 DE SETEMBRO DE 2024 
 
Manhã: Fundamental e Superior 
Tarde: Médio  

ESTADO DE SÃO PAULO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 – 2º ADITIVO 



 

     [...] 
 
 
 
Art. 2°. – Retifica-se o ANEXO I - RELAÇÃO DOS EMPREGOS DO PROCESSO SELETIVO, NÚMERO DE VAGAS, 
VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE, no que tange ao Requisito Mínimo do cargo ENCARREGADO 
DE RECURSOS HUMANOS, conforme segue: 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

Art. 3°. - Permanecem inalterados os demais itens e anexos constantes no Edital 001/2024. 
 

 

 

 

 

 

 
                     BRODOWSKI-SP, 23 de Julho de 2024 

 
 
 
 

PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI 

Diretor Superintendente do SAAEB 

Gabarito preliminar da Prova Objetiva  23 de setembro de 2024 

Recurso contra o gabarito preliminar 24 e 25 de setembro de 2024 

Gabarito pós-recursos 02 de outubro de 2024 

Resultado preliminar da Prova Objetiva 09 de outubro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da Prova Objetiva 10 e 11 de outubro de 2024 

Resultado pós-recursos da prova objetiva  18 de outubro de 2024 

Período reservado para envio de Títulos (on-line) 22 a 24 de outubro de 2024 

Resultado preliminar da Prova de Títulos e Prova 
Discursiva 

31 de outubro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da Prova Títulos e 
da Prova Discursiva 

04 e 05 de novembro de 2024 

Resultado pós-recursos da Prova Títulos e da Prova 
Discursiva 

12 de novembro de 2024 

Resultado Final  15 de novembro de 2024 

Homologação A ser divulgado 

[...]        

15 
ENCARREGADO DE 
RECURSOS HUMANOS 

CR - CR 
40 Horas 
Semanais 

R$2.770,88 

Ensino Superior Completo 
em Gestão de Recursos 
Humanos ou 
Administração.  

[..]        
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI-SP 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024  

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI - SAAEB, pessoa jurídica de direito público, com 

sede na Avenida Dr. Rebouças – 757 – Centro, Brodowski/SP, neste ato representado por seu Diretor 

Superintendente, Sr. PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI, no uso de suas atribuições legais, torna público que 

estarão abertas as inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao preenchimento de vagas 

para o quadro de pessoal permanente do SAAEB, conforme indicado no Anexo I, que é parte integrante deste 

edital.  

A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, é eliminatória e classificatória e terá a coordenação 

técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O Concurso Público reger-se-á nos 

termos da legislação vigente, em obediência ao inciso II do artigo 37 da Constituição da República de 1988, e 

pelas normas contidas neste edital.  

  

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1. O Concurso Público será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos que, juntos, compõem 

o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de regulamento para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Brodowski - SAAEB e para os candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito 

Administrativo. Acompanham o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos cargos do Concurso Público, número de vagas, vencimento-base, carga horária e 

escolaridade; 

b) ANEXO II – Quadro de Provas; 

c) ANEXO III – Programa das provas do Concurso Público 001/2024; 

d) ANEXO IV – Atribuições do Cargo; 

e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 

f)  ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 

h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 

2. O concurso destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, cujo número de vagas, código do cargo, carga 

horária, vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 

 

3. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos contados da data de sua homologação, podendo, 

por ato expresso do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que não vencido 

o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição Federal. 

 

4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a seguir. 

Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força maior. 

 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Divulgação do Edital 14 de junho de 2024 

Período de inscrição 17 de junho a 17 de julho de 2024  

PARA EFETUAR SUA INSCRIÇÃO, CLICK NO LINK 

AO LADO 
https://app.empregamais.me/consulpam/process/11  

https://app.empregamais.me/consulpam/process/11
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Solicitação de isenção 17 e 18 de junho de 2024 

Resultado preliminar da solicitação de isenção 

da taxa de inscrição. 
1º de julho de 2024 

Recursos contra o resultado da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição. 
02 e 03 de julho de 2024 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção 

da taxa de inscrição. 
10 de julho de 2024 

Solicitação de atendimento diferenciado e 

entrega de laudo médico para comprovação de 

candidato com deficiência e/ou do atendimento 

diferenciado. 

17 de junho a 17 de julho de 2024 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição 

regular, da condição de candidato com 

deficiência e/ou do atendimento diferenciado. 

24 de julho de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da 

solicitação de inscrição regular, da condição de 

candidato com deficiência e/ou do atendimento 

diferenciado. 

25 e 26 de julho de 2024 

Homologação dos candidatos pagos e relação 

dos candidatos inscritos como pessoa com 

deficiência, correções de dados e informações 

do candidato. 

31 de julho de 2024 

Divulgação do Cartão de Informação (local e 

horário de aplicação da prova) 
Até 05 dias anteriores à prova 

 

DATA DA PROVA OBJETIVA 

 

25 DE AGOSTO DE 2024 

 

Manhã: Fundamental e Superior 

Tarde: Médio  

Gabarito preliminar da Prova Objetiva  26 de agosto de 2024 

Recurso contra o gabarito preliminar 27 e 28 de agosto de 2024 

Gabarito pós-recursos 16 de setembro de 2024 

Resultado preliminar da Prova Objetiva, Prova 

de Títulos e Prova Discursiva 
18 de setembro de 2024 

Recurso contra o resultado preliminar da Prova 

Objetiva 
19 e 20 de setembro de 2024 

Resultado pós-recursos da prova objetiva  30 de setembro de 2024 

Período reservado para envio de Títulos (on-

line) 
1º a 03 de outubro de 2024 

Resultado preliminar da Prova de Títulos e 

Prova Discursiva 
14 de outubro de 2024 
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Recurso contra o resultado preliminar da Prova 

Títulos e da Prova Discursiva 
15 e 16 de outubro de 2024 

Resultado pós-recursos da Prova Títulos e da 

Prova Discursiva 
23 de outubro de 2024 

Resultado Final  25 de outubro de 2024 

Homologação A ser divulgado 
*As datas acima podem ser alteradas de acordo com a necessidade e conveniência, com a publicação de edital para amplo conhecimento. 

 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, disponível neste 

edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 

1.1. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito por meio de pagamento de boleto bancário 

gerado no período de inscrições no site www.consulpam.com.br. Não serão consideradas inscrições cujos 

boletos forem gerados e/ou pagos fora do período estipulado em edital. 

1.2. O candidato poderá efetuar inscrição em mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de horário 
para a realização das provas entre eles, havendo incompatibilidade, deverá optar por apenas um dos que 
coincidirem.  
 

Inscrições Valor  

Nível Fundamental R$ 20,00 

Nível Médio  R$ 40,00 

Nível Superior R$ 60,00 

 
2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto bancário, 

estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da 

Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98); 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino; 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 

e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o cargo pretendido, conforme 

Anexo I; 

f)  Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 

g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 

h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do cargo, 

mediante confirmação de exame médico admissional; 

i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público, 

prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 

j) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação 

de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, 

da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários; 

k) Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade 

de aposentadoria compulsória; 

l) possuir idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas perante o Poder 

Judiciário estadual, federal e distrital.  

http://www.consulpam.com.br/
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m) apresentar boa saúde física e mental, e não ter deficiência física incompatível com o exercício do cargo. 

3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da 

apresentação do candidato convocado para assumir o cargo público para o qual foi aprovado. 

3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será automaticamente 

eliminado do certame. 

 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos 

dispostos neste edital; 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para pagamento; 

4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o Instituto Consulpam 

no direito de excluí-lo do concurso caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos; 

4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e 

intransferíveis; 

4.5. Caso seja um candidato sabadista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição para que lhe seja 

assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 

 

5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo-se o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o 

Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço inexato ou 

incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a informação referente à 

pessoa com deficiência, dentre outros. 

 

6. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato 

deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar se sua 

inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou inconsistência nos 

dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação de Concursos do Instituto 

Consulpam – Consultoria Público-Privada, por meio dos telefones (85) 3224-9369 e (85) 9957-9369 

(WhatsApp), no chat ou no e-mail indicados no edital que será publicado especificamente para fins de 

informação acerca dos recursos. 

 

7. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário Eletrônico 

de Inscrição, não serão aceitas: 

a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 

b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 

d) Alteração de locais de realização das provas; 

e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a condição 

de pessoa com deficiência. 

 

8. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam não se 

responsabilizam por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos 

provocados por operadores de instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 

congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos 

computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 

transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do boleto bancário, ressalvado, 

para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente aos organizadores do Concurso. 

 

9. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário 

de Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 
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10. No dia da prova, o candidato deve apresentar um dos documentos de identificação com foto, válidos 

nos termos deste edital. No entanto, o candidato que estiver impossibilitado de apresentar o documento de 

identificação original com foto no dia de aplicação da prova, por motivo de extravio, perda, furto ou roubo, 

poderá realizar a prova, desde que apresente boletim de ocorrência expedido por órgão policial há, no 

máximo, 90 dias da aplicação da prova, tendo a sua identificação aferida e colocada em ata pelo fiscal. 

 

 

 

11. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou 

de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame 

por força judicial ou por conveniência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB. 

 

12. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

  

13. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO CONSIDERADOS 

DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas 

Polícias Militares. Carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e 

passaporte, além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm 

validade como documento de identidade como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do 

CRC, do CRP, e ainda carteira de trabalho (CTPS). 

 

13.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de identificação descritos 

acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo no dia da prova e em todas as etapas do certame.  

13.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a apresentação 

aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de prova, salvo se for o mesmo 

indicado no Requerimento de inscrição.  

14. Para os efeitos deste concurso, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, inclusive na 

inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO ACEITOS COMO 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE: qualquer tipo de documentação digital (como Título Digital, CNH Digital, CRLV 

digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de 

alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 

9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 

identificáveis ou danificados.  

 

15. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso Público, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, de acordo com 

cada caso. 

 

16. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 

 

17.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para UM cargo 

se: 

 

17.1. Nos termos da Lei Federal Nº 13.656/2018, durante o período destinado à solicitação de isenção, o 

candidato doador de sangue ou medula óssea deverá apresentar o Formulário de requerimento para isenção 

de pagamento das inscrições (Anexo - VIII) preenchido, cópia do RG, CPF, e comprovante de inscrição e 

Carteira de Doador de Sangue emitida pelo órgão competente, na qual devem constar a validade e a última 

data (dia, mês e ano) em que a doação foi feita. Todos os documentos deverão ser anexados na área do 

candidato, na aba isenções. 
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17.2. Nos termos da Lei Federal Nº 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desde que 

comprove seu cadastro atualizado através de sua inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – CadÚnico ou for membro de família de baixa renda, com renda per capita de até meio 

salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL emitida pelo Sistema CadÚnico (quando emitida por 

entrevistador, deverá constar a assinatura do responsável pela unidade de cadastro), constando a renda per 

capita da família em atividade no Programa do Governo Federal, a ficha cadastral junto com uma cópia sem 

autenticação do RG, CPF, da Solicitação de Isenção (Anexo - VIII) e do comprovante de inscrição, deverão ser 

ANEXADOS NA ÁREA DO CANDIDATO EM FORMATO PDF, NA ABA ISENÇÕES. 

17.3. Para solicitar a isenção: 

 

(a) após realizar a inscrição no site www.consulpam.com.br, o candidato deverá acessar a sua área de 

inscrição, clicar na aba isenções: escolher o tipo de isenção que se enquadra no seu perfil e anexar a 

documentação exigida nos itens, 17.1 ou 17.2 em formato pdf, para concretizar o pedido de isenção da taxa 

de inscrição. 

(b) o pedido de isenção passará por análise e o resultado será divulgado na área de inscrição do candidato, 

aba isenções, sub-aba situação, na data descrita no quadro de atividades do edital. 

(c) a ausência de quaisquer dos documentos supracitados acarretará o indeferimento da isenção, sendo 

de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o resultado do pedido. 

17.4. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os prazos 

estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido. 

17.5. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da devida 

documentação. 

17.6. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o candidato, cuja isenção 

tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário, caso assim deseje. 

18. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 

concernentes ao Concurso Público que serão divulgadas no site www.consulpam.com.br. O Instituto 

Consulpam não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 

 

19. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular as provas e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos 

apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo da sua 

responsabilização civil, penal e administrativa. 

 

20. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor da taxa de 

inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que evidenciem má-

fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, 

sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e administrativas cabíveis, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

21.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

 

a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios distintos daqueles 

previstos neste edital; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 
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22. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos candidatos 

isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no link área do candidato para averiguar 

se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o candidato poderá entrar com pedido de 

recurso conforme orientação constante na publicação.  

 

23. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso 

do Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) ou pelo chat 

disponível no nosso site www.consulpam.com.br e no e-mail contato@consulpam.com.br. 

 

24. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que desejarem 

deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas inscrições. 

 

25. DO CARTÃO DE INFORMAÇÃO 

 

25.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 03 (três) dias antes da 

data do certame, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no link área do candidato. O Cartão de 

Informação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação. 

 

25.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 

provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

25.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de realização das 

provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar o local com antecedência. 

 

25.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 

 

25.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do candidato e 

resultará em sua eliminação deste concurso. 

 

25.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação para a prova 

objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição, boleto bancário e seu comprovante de 

pagamento, efetuados nos moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova. 

 

25.7. Caso o candidato, ao acessar sua área de inscrição, verifique que não houve disponibilização de seu 

local de prova, deverá entrar em contato com o Instituto Consulpam imediatamente após a divulgação dos 

locais, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) e do e-mail 

recursos@consulpam.com.br, anexando o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

 

25.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 

considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

 

25.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no número 

do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de 

Informação, deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.  

 

25.10.  Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no Requerimento de 

inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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25.11.  Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados pelo 

candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, relativa ao cargo e nem quanto à condição em 

que concorre. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
1. Em cumprimento à Lei Federal n.º 7.853/89, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito de inscrição 

no presente Concurso Público para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam compatíveis com a 

deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 

oferecidas para o cargo público pretendido e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 

certame. 

1.1. Na hipótese do quantitativo fracionado para o número de vagas imediatas reservadas a candidatos, esse 

será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 

décimos). 

2. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas pela Lei 

n.° 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão, art. 4º do Decreto Federal 

n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos 

da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 

377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção 

Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes” e no § 1º do art. 1º da Lei n.° 12.764/2012 

(Transtorno do Espectro Autista): 

 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemi-plegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 

as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções próprias do 

cargo ao qual o candidato concorre; 

 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta e um) decibéis (dB) ou mais, aferida 

por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz; 

 

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção ótica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção ótica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 

ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; 

 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 

antes dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais 

como: 

a) Comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) Saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 
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3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 

especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o cargo. 

 

4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da função pública 

é obstativa à inscrição no certame. 

 

5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material 

tecnológico de uso habitual. 

6. Para ter as condições especiais atendidas, o candidato após realizar a inscrição no site 

www.consulpam.com.br, deverá acessar a sua área de inscrição, clicar na aba referente à vaga PCD e enviar 

até o último dia de inscrição cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem como informar qual atendimento 

diferenciado deseja receber. 

 

7. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, quando do ato 

de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do 

candidato quanto à existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência para o 

exercício das atribuições do cargo público. 

 

8. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome 

excluído das listas de classificação em que figurar. 

 

9. Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo público e a 

deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 

 

10.  Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com deficiência, 

estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 

 

11.  O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem enviar laudo 

médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado. 

 

12.  O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos com 

deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem às vagas destinadas 

aos deficientes. 

 

13.  Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, não poderão 

fazê-lo em outro momento.  

 

14.  O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 

 

15.  O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos da legislação 

vigente, permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação do cargo público para o qual 

se inscreveu. 

 

16.  Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste edital, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 

a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 

b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 
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c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente à 

Classificação Internacional de Doença – CID; 

d) Apresentar laudo médico que não esteja em consonância com o estabelecido no item 2 do presente 

capítulo. 

 

17. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 

 

18.  A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, deverá indicar 

tal necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob 

qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

 

19.  A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além de indicar 

esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico acompanhado de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional 

solicitado pelo candidato, de acordo com o disposto nos Decretos nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, nº 

5.296, de 2 de dezembro de 2004, nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 e nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 

e nas Leis nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, nº 13.146, de 6 de julho de 2015, nº 14.126, de 22 de março 

de 2021 e nº 13.872, de 2019, exceto para atendimento em classe hospitalar.  

 

20.  A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em Braille ou 

ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

 

21.  Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que solicitar 

condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das informações e/ou 

orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no interior do local de 

prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação pela autoridade responsável pelo certame. 

 

22.  A pessoa com deficiência que não requerer as condições especiais no prazo e forma previstas neste edital, 

sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova 

sem as condições especiais não solicitadas.  

 

23.  Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resulte em número fracionado, este deverá ser 

elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

 

24.  As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, os cargos que não constarem vagas 

expressas quando houver solicitação à reserva e/ou quando as aprovações para tal categoria ultrapassarem o 

número da oferta, ficarão na condição de classificável, a depender do surgimento de vagas até o prazo de 

validade do concurso. 

 

25.  As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n.º 

3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 

refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação 

das provas. 

 

26.  O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência. O laudo deverá estar 

devidamente assinado por profissional competente, conter o CRM do profissional e especificar o CID em que 

o candidato se enquadra. Deverá preencher o formulário (Anexo VI) deste Edital, e enviá-lo via área do 

candidato. 
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27.  Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de envio 

no registro do e-mail, obrigatoriamente acompanhado do formulário (Anexo VI) e com os documentos a 

seguir, sob pena de indeferimento: 

a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições, atestando a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo 

do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes 

informações: nome completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF e nome do Concurso 

Público, nome do cargo pretendido (Anexo VI); 

b)  O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou, ainda, 

leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar 

solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo previsto para envio da documentação;  

c)  O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de 

Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por 

escrito (Anexo VI); 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da 

documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo VI), mobiliário adaptado 

e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas 

dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para 

cadeira de rodas etc.;  

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio 

da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação (Anexo VI) com justificativa 

acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do 

laudo. 

f) No caso dos candidatos cuja deficiência se enquadra no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 (Transtorno 

do Espectro Autista), a validade do laudo médico é indeterminada, não sendo considerada a data de emissão. 

 

28.  Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse 

sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar 

para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

 

29.  Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 

sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 

 

30.  Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste 

Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, 

bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

 

31.  O candidato que não tiver deferida a inscrição como PCD, terá a inscrição convertida, automaticamente, 

para ampla concorrência. 

 

32.  Ao ser convocado para contratação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, que terá decisão terminativa 

sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o 

exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada 

na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 

33.  A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original 

oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item nos termos 

deste edital, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
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34.  Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Brodowski - SAAEB. 

 

35.  A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito 

a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

CAPÍTULO IV – DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
 

1. O Concurso Público constará de:  
 

1.1. Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 
1.2. Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior. 
1.3. Prova Prático-Profissional - discursiva de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de 

Procurador Jurídico. 
 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 

 

1. A prova objetiva será realizada no Município de Brodowski/SP, podendo ser utilizadas cidades 

circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, conforme descrito abaixo: 

1.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam não assumem 

qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos residentes ou 

domiciliados em Brodowski/SP ou em outro município que exija o deslocamento para a compleição das provas. 

 

2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de 

Informação.  

 

2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, informar qual 

atendimento diferenciado deseja receber. 

 

3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 

provas para fins de justificativa de sua ausência. 

 

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta minutos 

de antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da inscrição e o Cartão 

de Informação emitido na área do candidato, disponível no site www.consulpam.com.br, sem os quais não 

terá acesso ao local da prova. 

 

5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado pelo 

Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que 

se apresentar após este momento. 

 

6. Faltando 20 (vinte) minutos do horário previsto para o início das provas, os portões serão fechados 

e não será permitida a entrada de nenhum candidato.    

 

7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do recinto de 

realização das provas após decorrida uma hora do tempo de duração previsto. 

 

8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo 

estabelecido no item 7, terá o fato consignado em ata e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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9. O candidato que não cumprir o disposto no item 7, insistindo em sair da sala de realização das provas 

sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar o Termo de Recusa constando os motivos do 

descumprimento. Este documento será enviado à Comissão do Concurso para providências, e o candidato 

poderá ser eliminado do certame, garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a 

assiná-lo, este poderá ser assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de 

prédio local. 

 

10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após 

verificarem o correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros específicos, 

além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade da aplicação das 

provas. 

 

11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus 

lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 

12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos 

pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 

 

13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como 

não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

 

14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em 

quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 

 

15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 

autorizadas pelo Instituto Consulpam. 

 

16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido do original de documento 

de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, 

de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente e preferencialmente, do 

Cartão de Informação e do boleto original quitado, respeitando os protocolos sanitários previstos no item 4 

deste Capítulo. 

 

17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos ou outro 

material que não seja caneta de corpo transparente. 

 

18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido de 

documento de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, não sendo 

aceita cópia, mesmo que autenticada. 

19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local das 

provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu neste 

Concurso, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente, juntamente com 

Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de identificação, emitido em até 30 dias antes 

da data da prova. 

 

20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de Informação, por si sós, não serão aceitos para 

a identificação do candidato. 
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21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita 

condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, obrigatoriamente, 

filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

 

22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 

 

23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido e com foto – o mesmo 

informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não poderá fazer a prova. 

 

24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum equipamento 

eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura enquanto aguarda o horário 

de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de realização da prova mediante consentimento 

prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização da equipe de aplicação de provas. 

 

25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, gorro, 

lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, bem como o uso ou o porte, mesmo que desligados, 

de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda eletrônica, calculadora, walkman, notebook, 

palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro 

equipamento eletrônico, qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e 

pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não será permitida a anotação de informações 

relativas às questões das provas e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, 

anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 

descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato. 

 

26. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do certame. 

 

27. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos aparelhos 

não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, que será avaliada 

pela Comissão de Concursos, podendo ser eliminado do certame. 

 

28. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente com 

rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de porte. 

 

29. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos os 

pertences em posse destes. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos permitidos neste edital, 

quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de Informação, comprovante de pagamento, 

comprovantes de protocolos sanitários e caneta com corpo transparente. O Instituto Consulpam e o Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos 

que eventualmente ocorram aos objetos dos candidatos. 

 

30. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 

entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados 

posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.  

 

31. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de metais 

dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 

 

32. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas à 

mostra. 
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33. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as 

condições abaixo: 

 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações e 

instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas complementam este edital e deverão 

ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato; 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura 

constante no seu documento de identidade; 

c) Caso o candidato deixe em branco no cartão-resposta a opção que indica o seu tipo de prova, ou 

marque ambas as opções de tipo de prova, será utilizado para fins de correção o tipo de prova 1; 

d) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva poderá 

acarretar a eliminação do candidato; 

e) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital no cartão-

resposta; 

f) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, com 

caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo vedada qualquer 

participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às pessoas com deficiência ou 

com necessidade de atendimento especial; 

g) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o Instituto 

Consulpam julgue necessário; 

h) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão-

resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção; 

i) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a lápis, bem 

como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar especificamente indicado 

para tal finalidade; 

j) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o candidato 

entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-resposta, devidamente 

preenchidos e assinados nos locais destinados a isso; 

k) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar trinta minutos para o término do 

horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma folha ou parte dela. A 

violação da prova acarretará a eliminação do candidato; 

l) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com mais 

de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja condizente com a 

instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta fora do padrão instruído será 

desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em desconformidade com o padrão de leitura do 

equipamento;  

m) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo possível 

nem mesmo a utilização dos banheiros; 

n) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de aplicação 

das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios 

de avaliação/classificação. 

o) Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões (material personalizado de aplicação das provas), 

em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou 

qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-

Privada tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

 

34. Poderá ser eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato 

que: 
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a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 

b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de Inscrição 

ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de Ocorrência no caso de perda 

ou roubo do documento informado no ato da inscrição; 

d) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou com 

pessoas estranhas a este Concurso Público; 

e) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença 

para o porte; 

f) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas antes do 

horário permitido;  

g) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro 

material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital; 

h) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 

i) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 

j) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das provas; 

k) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) fora 

dos meios permitidos; 

l) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 

m) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 

em qualquer fase do certame; 

n) Não permitir a coleta de sua assinatura; 

o) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da prova 

objetiva; 

p) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da 

prova, da prova e de seus participantes; 

q) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 

r) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das provas; 

s) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 

t) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca examinadora, 

da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente no local do certame; 

u) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 

orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 

 

35. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará ocorrência e, 

em seguida, encaminhará o referido documento para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - 

SAAEB, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. 

 

36. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º (primeiro) dia 

útil subsequente à realização das provas. 

 

37. A duração das provas será de (3) três horas, com exceção para os candidatos com deficiência que 

houverem solicitado tempo adicional.  

 

38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão fornecidas 

informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das provas e/ou pelas 

autoridades presentes. 

 

39. Na prova objetiva, considerar-se-á CLASSIFICADO o candidato que obtiver, no mínimo, 50% do total de 

pontos possíveis na prova objetiva. 
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40. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos a 

todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 

 

41. Acarretará a eliminação do Concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de burla, 

por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual do Candidato 

e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos comunicados e/ou nas instruções 

constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 

aplicação das provas. 

 

42. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em 

especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando da aplicação da 

prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

43. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, conforme previsto no 

cronograma. 

44. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 (zero) 

ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

45. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA LACTANTES 
 

45.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚBLICO, nos critérios e 

condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal n.º 8.069/90 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 

de setembro de 2019.  
 

45.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá requerer, no ato da 

inscrição, local reservado para amamentação. 
 

45.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição para o 

Concurso Público e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua realização. A candidata 

que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não ter a solicitação atendida por questões 

de não adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 
 

45.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa 

acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 
 

45.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) 

minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver sendo realizadas as 

provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada pela Coordenação. 

 

45.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 

período. 
 

45.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação. 
 

45.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, responsável 

por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em 

local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso Público. O acompanhante do infante não 

poderá utilizar celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 
 

45.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 

fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de 

aplicação das provas. 
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CAPÍTULO VII – DA PROVA DE TÍTULOS 

 

45.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do Instituto 

Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua conduta esteja de 

acordo com os termos e condições deste edital. 
 

45.10.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 
 

45.11.  O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
 

 

 

1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conteúdo 

indicado no Anexo III.  

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II deste edital. 

 

 

 
 

1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório para os cargos de nível superior. 

 

2. Será avaliada somente os títulos dos candidatos mais bem classificados na prova objetiva, sendo os 20 mais 

bem classificados da lista de ampla concorrência, os 06 mais bem classificados da lista de pessoa com 

deficiência, quando houver aprovados nessas modalidades, respeitados os critérios de desempates 

constantes neste edital. Os candidatos deverão enviar os títulos VIA ÁREA DO CANDIDATO, no período 

estipulado no cronograma.  

 

2.1. O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste 

Capítulo.  

 

3. ENVIO DOS TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato no site do Instituto Consulpam: 

www.consulpam.com.br, onde estará disponível conforme o cronograma das atividades a opção de MEUS 

TÍTULOS, devendo o candidato escolher o cargo, tipo do título solicitado e fazer o envio eletrônico do arquivo 

digital dos documentos para avaliação.  

 

3.1. Os documentos, em formato PDF e tamanho máximo de 5 Megabytes, deverão ser apresentados em:  

a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de 

autenticidade ou semelhante OU,  

b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia autenticada 

em Cartório/Tabelionato.  

 

3.2. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O 

candidato deverá enviar um único arquivo, contendo todas as páginas do título (frente e verso, se for o caso) 

a ser avaliado, acompanhado ainda de todos os documentos necessários à validação do título.  

 

3.3. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo.  

 

3.4. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá visualizar a “Relação de Títulos Apresentados” para 

guardar consigo, pois poderá ser exigido, na posse, as vias originais dos títulos entregues na Prova de Títulos.  

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA 



          

19 

 

3.5. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da Comissão 

Examinadora, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem (foto).  

 

3.6. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos clicando em 

“Enviar Título”. Após finalizar o envio, a alteração/edição de documentos somete será possível dentro do 

período de envio. 

 

4. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados definitivos 

de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente, em 

papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento. 

 

5. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definida no item 6 deste capítulo, apenas: 

a) 2 (dois) títulos de especialização lato sensu. 

b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

 

6. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada em cartório, do 

certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual 

competente, com indicação da carga horária mínima de 360 horas, realizado no campo de atuação 

pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada do Histórico Escolar com os conteúdos ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias 

autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo 

MEC ou órgão estadual competente ou de fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas 

Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á 

apresentar, ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão considerados 

quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente para tanto, 

acompanhados do respectivo comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá de forma eletrônica em data a ser divulgada, 

após a publicação da classificação final da prova objetiva, sendo disponibilizado um prazo de 3 dias úteis 

para o envio. 

e) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos para todos os cargos, exceto professores, 

que pode chegar até 14 (quatorze) pontos. 

 

TÍTULO COMPROVAÇÃO VALOR DE 

CADA 

TÍTULO 

VALOR  

MÁXIMO 

Especialização 

Lato Sensu 

 

Certificado de Curso de pós-graduação 

em nível de especialização, 

devidamente registrado, com carga 

mínima de 360h, em área do 

conhecimento correlata com o cargo 

pleiteado. Também será aceita a 

declaração de conclusão de 

1,0 2,0 
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CAPÍTULO VIII – DA PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL – DISCURSIVA 

 

especialização, desde que acompanhada 

do histórico escolar do curso. 

Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação 

em nível de Mestrado, devidamente 

registrado, em área do conhecimento 

correlata com o cargo pleiteado. 

Também será aceita a declaração ou 

certificado de conclusão de mestrado 

desde que acompanhada da ata de 

defesa de dissertação/ histórico escolar. 

2,0 4,0 

Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação 

em nível de Doutorado devidamente 

registrado, em área do conhecimento 

correlata com o cargo pleiteado. 

Também será aceita a declaração ou 

certificado de conclusão de mestrado 

desde que acompanhada da ata de 

defesa de dissertação/ histórico escolar. 

4,0 4,0 

TOTAL 10   

 

f) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados; 

g) Será de inteira responsabilidade do candidato o envio da documentação referente a títulos nos termos 

deste Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela banca examinadora; 

h) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital e seus anexos. 

 

 
 
 

1. A Prova Prático-Profissional – discursiva ocorrerá conforme a data especificada no cronograma e será 

composta de duas partes.  

 

2. A Prova é de caráter classificatório e eliminatório, terão a discursiva corrigida os candidatos mais bem 

classificados após o computo de pontos da prova objetiva e prova de títulos, sendo os 20 mais bem 

classificados da lista de ampla concorrência, os 06 mais bem classificados da lista de pessoa com 

deficiência, quando houver aprovados nessas modalidades, respeitados os critérios de desempates 

constantes neste edital.  

 

3. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do total dos pontos distribuídos na Prova discursiva. 

 

4. A nota da Prova discursiva pode atingir o valor máximo de 30 pontos e será composta de duas partes: 

1ª parte: Redação de peça profissional, valendo 20,00 (vinte) pontos, acerca de tema da área 

jurídica do seu correspondente direito processual, observando, sempre que possível, a 

interdisciplinaridade, com o mesmo conteúdo programático da prova objetiva.  

2ª parte: Respostas a 2 (duas) questões discursivas, sob a forma de situações-problema, 

observando, sempre que possível, a interdisciplinaridade, valendo, no máximo, 05 (cinco) pontos cada, 

relativas à área do correspondente direito processual. 
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5. Como os enunciados das provas versam sobre situações-problema, qualquer semelhança nominal e/ou 

situacional presente nas questões é mera coincidência. 

 

6. O caderno de textos definitivos da prova prático-profissional não poderá ser assinado, 

rubricado e/ou conter qualquer palavra e/ou marca que o identifique em outro local que não o apropriado 

(capa do caderno), sob pena de ser anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço 

destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará a anulação da prova prático-profissional e a 

eliminação do candidato. 

 

7. O caderno de textos definitivos será o único documento válido para a avaliação da prova 

prático-profissional, devendo obrigatoriamente ser devolvido ao fiscal de aplicação ao término da prova, 

devidamente assinado no local indicado (capa do caderno). O caderno de rascunho é de preenchimento 

facultativo e não terá validade para efeito de avaliação, podendo o candidato levá-lo consigo após o 

horário estabelecido neste edital. Em hipótese alguma haverá substituição do caderno de textos definitivos 

por erro do candidato. 

 

8. As provas prático-profissionais deverão ser manuscritas, em letra legível, com caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras 

pessoas, salvo em caso de candidato com deficiência que solicitou atendimento 

especializado para esse fim, nos termos deste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um 

agente devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das 

palavras e os sinais gráficos de pontuação. 

 

9. O candidato receberá nota zero nas questões da prova prático-profissional em casos de não 

atendimento ao conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível. 

 

10. Na redação das respostas às questões discursivas, o candidato deverá indicar, obrigatoriamente, a qual 

item do enunciado se refere cada parte de sua resposta (“A)”, “B)”, “C)” etc.), sob pena de receber nota 

zero. 

 

11. O candidato que indicar somente uma alternativa (“A)” OU “B)” OU “C)” OU etc.) na sua resposta e não 

assinalar a alternativa subsequente, terá corrigida somente a que estiver indicada expressamente no 

caderno de respostas. 

 

12. Para a redação da peça profissional, o candidato deverá formular texto com a extensão 

máxima definida na capa do caderno de textos definitivos; para a redação das respostas às questões 

discursivas, a extensão mínima será de 20 (vinte) linhas e máxima de 30 (trinta) linhas para cada questão. 

Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 

apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

 

12.1. Será penalizado o candidato que não obedecer aos limites de número de linhas definidos neste 

Edital, de acordo com os seguintes critérios:  desconto de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por linha 

aquém do mínimo estipulado. 

 

13. O candidato deverá observar atentamente a ordem de transcrição das suas respostas 

quando da realização da prova prático-profissional, devendo iniciá-la pela redação de sua peça 

profissional, seguida das respostas às duas questões discursivas, em sua ordem crescente. Aquele que não 

observar tal ordem de transcrição das respostas, assim como o número máximo de páginas destinadas à 

redação da peça profissional e das questões discursivas, receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer 

tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação sumária do 

candidato. 
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14. Quando da realização das provas prático-profissionais, caso a peça profissional e/ou as 

respostas das questões discursivas exijam assinatura, o candidato deverá utilizar apenas a palavra 

“PROCURADOR DO MUNICÍPIO...”. Ao texto que contenha outra assinatura, será atribuída nota 0 (zero), 

por se tratar de identificação do candidato em local indevido. 

 

15. Na elaboração dos textos da peça profissional e das respostas às questões discursivas, o candidato deverá 

incluir todos os dados que se façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou 

informações além daquelas fornecidas e permitidas nos enunciados contidos no caderno de prova. Assim, 

o candidato deverá escrever o nome do dado seguido de reticências ou de “XXX” (exemplo: “Município...”, 

“Data...”, “Advogado...”, “OAB...”, “Município XXX”, “Data XXX”, “Advogado XXX”, “OAB XXX”, etc.). A 

omissão de dados que forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução do problema 

proposto acarretará descontos na pontuação atribuída ao candidato nesta fase. 

 

16. Para realização da prova prático-profissional o candidato deverá ter conhecimento das regras processuais 

inerentes ao fazimento da mesma. 

 

17. O texto da peça profissional e as respostas às questões discursivas serão avaliados quanto à 

adequação ao problema apresentado, ao domínio do raciocínio jurídico, à fundamentação e sua 

consistência, à capacidade de interpretação e exposição e à técnica profissional demonstrada, sendo que 

a mera transcrição de dispositivos legais, desprovida do raciocínio jurídico, não ensejará pontuação, 

respeitando os aspectos avaliativos fixados pelas tabelas a seguir: 

 

 Quadro avaliativo para Peça 
 

Aspectos Avaliados 
 

Total de 
Pontos 

 
Critérios de Avaliação para            

cada questão 

Argumentação e informatividade dentro do 
tema proposto – AI – (originalidade, 

suficiência, correção, 
relevância e propriedade das informações em 

consonância com a organização do texto) 

14 

De 0 a 03 – Ruim 

De 04 a 07 – Regular 

De 08 a 10 – Bom 

De 11 a 14 – Muito Bom 

Coesão e Coerência - CC (organização 
adequada de parágrafos quanto à tipologia 

textual, continuidade e progressão de ideias, 
uso apropriado de articuladores, omissão e 

repetição de palavras) 

4 

1 – Ruim 

2 – Regular 

3 – Bom 

4 – Muito Bom 

Morfossintaxe – M – (emprego e colocação 
de pronomes, relação entre as palavras, 

concordância e regência verbal e nominal, 
organização e estruturação dos períodos e 

orações, emprego dos tempos e modos 
verbais) 

1 Desconto de 1 décimo 
por erro 

 
Pontuação, acentuação e ortografia, 
rasura, translineação, emprego de 
minúscula/maiúscula, separação 

silábica e demais desvios gráficos ou 

1 Desconto de 1 décimo 
por erro 
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Aspectos Avaliados 

 
Total de 
Pontos 

 
Critérios de Avaliação para            

cada questão 

de registro – PO 

Total 20 pontos 

 

 Quadro avaliativo para Questão 
 

Aspectos Avaliados 
 

Total de 
Pontos 

 
Critérios de Avaliação 

para  cada questão 

Argumentação e informatividade dentro 
do tema proposto – AI – (originalidade, 

suficiência, correção, relevância e 
propriedade das informações em 

consonância com a organização do texto) 

3 

De 0 a 0,7 – Ruim 

De 0,8 a 1,5 – Regular 

De 1,6 a 2,2 – Bom 

De 2,3 a 3,0 – Muito 
Bom 

Coesão e Coerência - CC (organização 
adequada de parágrafos quanto à tipologia 

textual, continuidade e progressão de ideias, 
uso apropriado de articuladores, omissão e 

repetição de palavras) 

1 

De 0 a 0,2 – Ruim 

De 0,3 a 0,5 – Regular 

De 0,6 a 0,8 – Bom 

De 0,9 a 1,0 – Muito 
Bom 

Morfossintaxe – M – (emprego e colocação 
de pronomes, relação entre as palavras, 

concordância e regência verbal e nominal, 
organização e estruturação dos períodos e 

orações, emprego dos tempos e modos 
verbais) 

0,5 Desconto de 1 décimo 
por erro 

 
Pontuação, acentuação e 

ortografia, rasura, translineação, 
emprego de minúscula/maiúscula, 

separação silábica e demais 
desvios gráficos ou de registro – 

PO 

0,5 Desconto de 1 décimo 
por erro 

Total 05 pontos 

 
18. As questões da prova prático-profissional poderão ser formuladas de modo que, necessariamente, a 

resposta reflita a jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores. 

 

19. O candidato, ao término da realização da prova prático-profissional, deverá, obrigatoriamente, devolver o 

caderno de textos definitivos, assinado no local indicado (capa do caderno), sem qualquer termo, contudo, 

que identifique as folhas em que foram transcritos os textos definitivos. 

 

20. A não devolução pelo candidato do caderno de textos definitivos, devidamente assinado, 

ao fiscal, acarretará em eliminação sumária do candidato do Exame. 
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21. A folha para rascunho, constante do caderno de prova, será de preenchimento facultativo e em nenhuma 

hipótese o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção, devendo ser devolvido pelo 

candidato ao final da prova.  

 

22. Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da Prova dissertativa, devendo o candidato 

limitar-se à única folha padrão recebida.  

 

23. A Prova dissertativa deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica fabricada com 

material transparente de tinta preta ou azul, não sendo permitida a interferência ou a participação de 

outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a 

realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da Consulpam devidamente 

treinado, ao qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos 

de pontuação.  

 

24. Não será permitido o uso de corretivo de texto. Eventuais palavras, expressões ou frases que venham ser 

desprezadas pelo candidato deverão ser riscadas apenas com um traço simples.  

 

25. As palavras, expressões ou frases desprezadas pelos candidatos por meio de um traço simples serão 

consideradas para fins de limites fixados neste edital.  

 

26. Será atribuída nota zero à Prova dissertativa:  

a) no caso de não haver texto.  

b) cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido.  

c) que fuja da tipologia, tema e proposta da Prova dissertativa.  

d) considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, versos, com espaçamento 

excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como em códigos alheios à Língua Portuguesa 

escrita, ou em idioma diverso do Português.  

e) que não for redigida com caneta de tinta azul ou preta.  

f) cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição ou plágio de outro autor.  

g) que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite a identificação do candidato.  

 

 

CAPÍTULO VIX – DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 

 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente das notas obtidas no conjunto das 

provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 

 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 

 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei 

n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

d) O candidato de mais idade. 

e) O candidato que tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal).  

Para se valer desse requisito, o candidato deverá enviar, até a data da prova via e-mail 

recursos@consulpam.com.br , para fins de comprovação da função, serão aceitas certidões, declarações, 

http://www.consulpam.com.br/
mailto:recursos@consulpam.com.br
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atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais 

do País, relativos ao exercício da função de jurado. (Obs.: no corpo do e-mail deverá ser informado nome 

completo, número de inscrição e CPF e cargo pretendido). 

 

 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS 

 
1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e 

última instância à Comissão de Concurso do Instituto Consulpam contra todas as decisões proferidas no 

âmbito deste Concurso Público, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como: 

 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 

b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 

c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa com 

deficiência; 

d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 

e) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das notas e na 

classificação preliminar; 

f) Totalização dos pontos obtidos na prova de títulos; 

g) Demais decisões proferidas durante o Concurso que tenham repercussão na esfera de direitos dos 

candidatos. 

 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 

subsequente à data de publicação do objeto do recurso. 

 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as instruções 

para interposição dos recursos. 

 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 

pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia legível do 

comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a documentação e as 

informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade do pagamento. 

 

5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos da 

indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 

 

7. Serão indeferidos os recursos que:  

 

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 

c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 

d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada para o 

recurso; 

f) Forem interpostos coletivamente; 

g) Desrespeitem a banca examinadora; 

h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s); 
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i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VII). 

8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 

9. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado do pedido de ISENÇÃO, acessando o endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br, na ÁREA DE INSCRIÇÃO ABA RECURSOS. FUNDAMENTANDO 

LOGICAMENTE A SUA INTERPOSIÇÃO. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será 

publicada conforme previsto neste edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  

ÁREA DO CANDIDATO: ABA RECURSOS. 

 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  

 

11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 

pela qual não caberão recursos adicionais.   

 

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de recursos 

administrativos ou de decisão judicial.  

 

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 

serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

 

14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da classificação 

inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 

 

CAPÍTULO XI – DAS PUBLICAÇÕES 
 

1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski- SAAEB e o Instituto Consulpam publicarão no site 

www.consulpam.com.br e no Diário Oficial do Município. 
 

1.1.  Extrato do Edital Nº. 001/2024 do concurso. 

1.2.  Decreto de homologação do concurso. 

 

2. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam publicarão no 

site www.consulpam.com.br. 

 

2.1. Aviso de editais complementares; 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso; 

2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 

2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova; 

2.5. Gabaritos; 

2.6. Resultado dos recursos; 

2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 

 

 

CAPÍTULO XII – DA HOMOLOGAÇÃO 
 

1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Diretor Superintendente do SAAEB. 

 

 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo e 

dar-se-á por nomeação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, e obedecerá ao limite 

de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação Final, 

publicado no site www.consulpam.com.br.  

 

2. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Brodowski - SAAEB, conforme o número de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória, e levando 

em consideração as disposições constantes da normativa federal. 

 

3. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se 

submeter aos exames médicos admissionais, junto ao Médico do Trabalho do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Brodowski - SAAEB 

 

4. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

 

4.1. Concluído o Concurso Público e homologado o seu resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao 

prazo de validade do certame e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

 

5. O cand idato  nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

6. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, solicitadas a 

tempo, ainda não foram expedidas no prazo legal de 15(quinze) dias, contados dos registros nos órgãos 

expedidores. 

 

7. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos 

especificados neste edital e seus anexos. 

 

8. A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Concurso 

Público. 

 

9. Serão exigidos pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, no ato da posse, para a 

posse no cargo público efetivo: 

 

DOCUMENTOS 

01 FOTO 3X4 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE) 

CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 

CARTEIRA DE TRABALHO – FRENTE, VERSO E Nº PIS/PASEP 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA O CARGO 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 

TÍTULO DE ELEITOR (frente e verso) 

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  

CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino) 

http://www.consulpam.com.br/
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CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

ESTADUAL E FEDERAL 

CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, 

INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM) 

CND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NO CPF 

CERTIDÃO CASAMENTO OU CONTRATO UNIÃO ESTÁVEL - RG E CPF DO CÔNJUGE 

RG E CPF DOS DEPENDENTES 

REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO 

 

CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por diploma. 

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECLARAÇÃO DE BENS  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACÚMULO DE CARGO 

 

9.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se 

submeter aos exames médicos pré-admissionais, os exames serão:  

 

a) Hemograma completo; i) Parasitológico de Fezes; 

b) Colesterol (HDL); j) Raio X de tórax PA; 

c) Colesterol (LDL); k) Sumário de Urina; 

d) Colesterol Total; l) TGO; 

e) Creatina; m) TGP; 

f) Fosfatase Alcalina; n) Triglicerídeos; 

g) Glicemia; o) Ureia; 

h) Grupo Sanguíneo + Fator RH; p) VDRL. 

 

10. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou utilizar 

essa condição para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, alteração de carga 

horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da função. 

 

11. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência terá 

garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser cumprido, 

conforme a deficiência apurada. 

 

12. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 

realizador, após o resultado final. 
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CAPÍTULO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam eximem-se das 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público poderão 

ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza - CE, no 

horário das 9h às 12h e das 13h 30min às 16h 30min (exceto sábados, domingos e feriados), ou pelo telefone 

(85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp), ou, ainda, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  

 

3. Após a data de homologação do concurso, os candidatos deverão consultar informações e avisos 

sobre as nomeações dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de vagas oferecido pelo endereço 

eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e do Instituto Consulpam. 

 

4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou classificação deste 

Concurso Público. 

5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Brodowski - SAAEB e do Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais sobre este Concurso Público. 

 

6. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB divulgados por meio do Diário Oficial ou no endereço 

eletrônico www.consulpam.com.br. 

 

7. O Instituto Consulpam e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB não emitirão 

certificado de aprovação neste concurso, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 

8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames 

médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas e nas formas 

estabelecidas neste edital. 

 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam.  

 

10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 

 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos médicos e 

títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo 

estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto Consulpam e do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB. 

 

12. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referentes às 

matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em desacordo com o disposto 

neste edital. 

 

 

13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou 

http://www.consulpam.com.br/
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declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na realização 

das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

14. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará sujeito a 

responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 

 

15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado até a 

publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam e após homologação e validade do Concurso 

Público, junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, visando a eventuais convocações, 

não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-lo. 

 

16. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e o Instituto Consulpam não se 

responsabilizam por eventuais falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, em 

decorrência de: 

 

a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele fornecidos; 

b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato; 

c) Correspondência recebida por terceiros; 

d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 

 

17. A atualização de dados pessoais junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e 

ao Instituto Consulpam não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do concurso, não 

cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

 

18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para obter aprovação 

própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, eliminado do concurso, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

19. Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta impreterivelmente, 

formalmente escrita, devendo ser enviada até 2 (dois) dias da data da publicação deste Edital, e será julgada 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 

 

20. A impugnação deverá ser dirigida ao Instituto Consulpam, através do e-mail 

editais@consulpam.com.br. 

 

21. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas no dia, 

local e horário estabelecidos, ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB reserva-se o 

direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista 

neste edital e divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 

 

22. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, 

indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, exames 

e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou orgânica não serão aceitos 

para fins de tratamento diferenciado por parte da coordenação na aplicação das provas, exames e/ou 

avaliações. 

mailto:editais@consulpam.com.br
http://www.consulpam.com.br/
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23. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 

dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do 

Concurso. 

 

24. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada em ato 

complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital. 

25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente edital 

serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público constituída pelo Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber, sempre 

garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 

 

26. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 

acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente para o fim a 

que se destina.  

 

27. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos 

quadros de avisos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - SAAEB e nos demais meios previstos 

neste edital. 

 

 

Brodowski/SP, 14 de junho de 2024. 

 

 

 

PAULO DE TARSO SOARES DE GODOI  

Diretor Superintendente do SAAEB 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 

ANEXO I 

              RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO-BASE, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE 

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

Auxilio alimentação para todos os cargos no valor de RS 800,00 (oitocentos reais), conforme Lei Municipal 2.823, de 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

COD. CARGO 

VAGAS 

AMPLA 

CONCOR. 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

CR* 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

01 BOMBEIRO  05 - 15 40h R$ 1.699,68 Ensino Fundamental Incompleto 

02 FISCAL  01 - 03 40h R$ 1.806,80 Ensino Fundamental Completo 

03 LEITURISTA  CR - CR 40h R$ 1.699,68 Ensino Fundamental Incompleto 

04 BRAÇAL  CR - CR 40h R$ 1.699,68 Ensino Fundamental Incompleto  

05 ENCANADOR  CR - CR 40h R$ 1.699,68 Ensino Fundamental Incompleto   

06 MOTORISTA  CR - CR 40h R$ 1.699,68 

Ensino Fundamental Incompleto e 

Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria “D”.  
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NÍVEL MÉDIO 
 

Auxilio alimentação para todos os cargos no valor de RS 800,00 (oitocentos reais), conforme Lei Municipal 2.823, de 31 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COD. CARGO 

VAGAS 

AMPLA 

CONCOR. 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

CR* 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

07 AUXILIAR ADMINISTRATIVO  02 - 06 40h R$ 1.806,80 Ensino Médio Completo 

08 
ENCARREGADO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES  
01 - 03 40h R$ 2.128,16 Ensino Médio Completo 

09 
ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO E  

PATRIMÔNIO  
CR - CR 40h 

R$ 2.128,16 

 
Ensino Médio Completo  

10 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO  CR - CR 40h R$ 2.128,16 Ensino Médio Completo  

11 
ENCARREGADO DE EXPEDIENTE E 

PROTOCOLO  
CR - CR 40h R$ 2.128,16 Ensino Médio Completo  

12 
ENCARREGADO DE LANÇADORIA E  

CADASTRAMENTO  
CR - CR 40h R$ 2.128,16 Ensino Médio Completo  

13 ENCARREGADO DE TESOURARIA  CR - CR 40h R$ 2.128,16 Ensino Médio Completo  
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NÍVEL SUPERIOR 

Auxilio alimentação para todos os cargos no valor de RS 800,00 (oitocentos reais), conforme Lei Municipal 2.823, de 31 de maio de 2023. 

 
 

COD. CARGO 

VAGAS 

AMPLA 

CONCOR. 

VAGAS 

PCD 

VAGAS 

CR* 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

REMUNERAÇÃO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 

14 CONTADOR  01 - 03 40h R$ 3.627,84 

Ensino Superior em Ciências 

Contábeis; Registro no CRC-SP e 

Conhecimentos de Informática. 

15 
ENCARREGADO DE RECURSOS 

HUMANOS  
CR - CR 40h R$ 2.770,88 

Ensino Superior Completo em Gestão 
de Recursos Humanos. 

16 BIÓLOGO   CR - CR 40h R$ 3.627,84 
Ensino Superior em Biologia e 

conhecimentos em Informática. 

17 CONTROLADOR INTERNO  CR - CR 40h R$ 3.627,84 

Ensino Superior Completo em 
Administração ou Ciências Contábeis 
ou Economia ou Direito e 
Conhecimentos em Informática.  

18 ENGENHEIRO CIVIL  CR - CR 40h R$ 2.770,88 

Ensino Superior Completo em 

Engenharia Civil e Registro no 

Respectivo Órgão de Classe.  

19 PROCURADOR JURIDICO  CR - CR 40h R$ 4.169,87 
Ensino Superior Completo em 
Direito e Registro do Respectivo 
Órgão de Classe.  
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 

 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

CARGOS: BOMBEIRO; FISCAL; LEITURISTA; BRAÇAL; ENCANADOR; MOTORISTA. 
 

PROVAS 
NÚMERO 

 QUESTÕES 

VALOR QUESTÃO NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

02 pontos 40 pontos 
- Matemática 

- Atualidades 
10 

Conhecimentos Específicos 20 

 

 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO / TÉCNICO 
 

CARGOS: AUXILIAR ADMINISTRATIVO; ENCARREGADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES; ENCARREGADO DE 

ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO; ENCARREGADO ADMINISTRATIVO; ENCARREGADO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES; ENCARREGADO DE EXPEDIENTE E PROTOCOLO; NCARREGADO DE LANÇADORIA E 

CADASTRAMENTO; ENCARREGADO DE TESOURARIA. 

 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

02 pontos 40 pontos 
- Matemática 

- Atualidades 
10 

Conhecimentos Específicos 20 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



             

 

36 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

 CARGOS: CONTADOR; ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS; BIÓLOGO; CONTROLADOR INTERNO; 

ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS; ENGENHEIRO CIVIL;  
 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

02 pontos 40 pontos 
- Matemática 

- Atualidades 
10 

Conhecimentos Específicos 20 

Prova de Títulos - - - 

 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

 

PROCURADOR JURIDICO 
 

PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

 

CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 

02 pontos 40 pontos 
- Matemática 

- Atualidades  
10 

Conhecimentos Específicos  20 

Prova de Títulos - - - 

Prova Discursiva 
Peça 01 20 pontos 

15 pontos 
Questões 02 05 pontos 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 

ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS  

 

1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 

 

1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: ortografia, 

acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, 

sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação 

linguística. 

 

1.2. MATEMÁTICA 
Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida de 

tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra 

de três simples e porcentagem. 

 

1.3. ATUALIDADES 
Tópicos atuais e relevantes no Brasil e no mundo de diversas áreas, tais como: segurança, transportes, política, 

economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, 

desenvolvimento sustentável e ecologia.  

 

2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 

 

2.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, 

ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: 

narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo 

de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, 

frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e 

informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, 

acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes 

de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção 

textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos 

verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, 

encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das 

classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência 

de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. 

Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

2.2. MATEMÁTICA  

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações fundamentais: 

adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três simples e porcentagem. 

Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema de medidas: comprimento, 

superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatística. 

 

2.3. ATUALIDADES 
Tópicos atuais e relevantes no Brasil e no mundo de diversas áreas, tais como: segurança, transportes, política, 

economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, 

desenvolvimento sustentável e ecologia.  
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3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 

3.1. LÍNGUA PORTUGUESA  

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, 

ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: 

narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, artigo 

de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: progressão temática, parágrafo, 

frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e 

informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, 

acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes 

de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção 

textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos 

verbos em português. Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, 

encontros consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das 

classes gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência 

de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. 

Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

3.2. MATEMÁTICA  

Raciocínio lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações fundamentais: 

adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de três simples e porcentagem. 

Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. Sistema de medidas: comprimento, 

superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatística. 

 
3.3. ATUALIDADES 
Tópicos atuais e relevantes no Brasil e no mundo de diversas áreas, tais como: segurança, transportes, política, 

economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, 

desenvolvimento sustentável e ecologia.  

 
4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO:  

 

BOMBEIRO  

Válvulas, registros, hidrômetros, tipos de poços e bombas d'agua. Noções de motobombas. Sistema de água 

e esgoto: princípios básicos, identificação e uso de ferramentas para hidráulica, eletricidade e mecânica. Redes 

hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos. Bombas hidráulicas: tipos de tubulações, tipos 

de conexão, materiais utilizados, ligações de água, ligações de esgoto, válvulas, noções básicas de conservação 

e manutenção e noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio: utilização de 

materiais e equipamentos de limpeza, guarda e armazenagem de matérias e utensílios. Habilidades manuais 

no desempenho das tarefas: sequência correta das operações, uso correto das ferramentas, utensílios e 

equipamentos, manutenção e conservação das ferramentas, dosagem dos produtos de limpeza. Noções 

básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina 

no trabalho. Noções básicas de qualidade e produtividade. Noções de segurança no trabalho. Noções de 

higiene e limpeza. Regras de Segurança. Equipamentos de Proteção. Relações interpessoais. Ética profissional. 

 

ENCANADOR  

Nomenclatura, tipos e aplicação de materiais hidráulicos em sistemas de água e de esgoto: tubos (PVC, PEAD, 

PRFV, PBA, aço carbono, aço galvanizado, aço inox e ferro fundido), válvulas; acessórios, conexões de 

tubulações, juntas de expansão, suportes de tubulação, equipamentos hidrossanitários. Manutenção e 

conservação das instalações e dos equipamentos hidrossanitários em tubulações de água e esgoto. 

Equipamentos e ferramentas de trabalho utilizadas em sistemas hidráulicos de água e esgoto. EPI’s para 

tarefas de instalação e manutenção de sistemas hidráulicos de água e esgoto. Leitura e interpretação de 
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projeto hidrossanitário: desenhos isométricos, quantificação peças e equipamentos hidrossanitários: tipo, 

dimensão básica, classe de pressão nominal, tipo de extremidade, válvulas; conexões de tubulações, 

acessórios, juntas de expansão, tubos. Montagem e testes de tubulações em sistemas hidráulicos de água e 

esgoto. Estrutura e funcionamento do sistema de abastecimento de água potável (SAAP): principais unidades 

do SAAP, tipos de rede distribuição de água: distribuição direta, distribuição indireta sem e com 

bombeamento, ETA e tipos de reservação (inferior e superior). Estrutura e funcionamento do sistema de 

esgoto sanitário (SES): principais unidades envolvidas no SES, tipos de rede de esgoto sanitário (convencional 

e condominial), estação elevatória de esgoto (EEE) e estação de tratamento de esgoto (ETE) e emissário. 

Normas de segurança: conceito e equipamentos. 

 

FISCAL:  

Sistemas de água e esgoto: princípios básicos; Identificação e uso de ferramentas para hidráulica; Redes 

Hidráulicas, componentes, inspeção, manutenção e reparos; Inspeção, Fiscalização e Tarifação; Conhecimento 

da Capacidade de Hidrômetros; Identificações de Problemas Técnicos e Mecânicos com Hidrômetros; Aferição 

de hidrômetros; Noções de Ligações de água, Ligações de esgoto, Válvulas e Registros; Funções do Leiturista. 

Teoria de erros em medição; Equipamentos de Segurança. Autos de infração e fiscalização; Características dos 

instrumentos de medição; Conhecimento de ferramentas manuais e equipamentos utilizados na atividade. 

Características básicas das organizações formais; tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e 

critérios de estruturação; processo organizacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização 

e controle; administradores, habilidades, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e desempenho. 

Normas de segurança: conceito e equipamentos. Normas de higiene: corporal e ambiental. CIPA. Primeiros 

socorros: papel do socorrista; parada cardiorrespiratória; entorses, luxações e fraturas; vertigens, desmaios e 

convulsões; choques elétricos; transporte de pessoas acidentadas. Relações interpessoais. Tarefas técnicas e 

administrativa. 

 

LEITURISTA: 

Noções de informática. Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e materiais de trabalho. Noções de 

primeiros socorros. Qualidade no atendimento ao público. Relações humanas no trabalho. Noções básicas de 

segurança no trabalho e de equipamentos de proteção individual. Tipos de bombas d’água. Válvulas. 

Registros. Hidrômetros: conhecimento da capacidade, identificação de problemas técnicos e mecânicos, 

aferição. 

 

BRAÇAL: 

Técnicas básicas de marcenaria. Identificação e técnicas de utilização, limpeza, conservação e guarda dos 

materiais e equipamentos para marcenaria, hidráulica, eletricidade, alvenaria e pintura. Seleção e organização 

das atividades: ergonomia aplicada ao trabalho. Relacionamento humano no trabalho. Importância da 

disciplina no trabalho. Noções básicas de qualidade e produtividade. Noções de segurança no trabalho. 

Noções de higiene e limpeza. Equipamentos de Proteção. Relações interpessoais. Ética profissional. 

 

MOTORISTA 

Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997); Lei Federal n.º 12.619 de 30 de abril 

de 2012; Lei Federal n.º 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.º 13.103 de 02 de março de 2015 e 

resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de veículos. Funcionamento de veículos automotores: 

conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica de automóveis. Manutenção de automóveis. Combustíveis. 

Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Direção defensiva. Noções de primeiros socorros. 

Respeito ao meio ambiente. Educação no trânsito. Tacógrafos: conceitos básicos. Responsabilidade civil e 

criminal dos operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de gestão 

de pneus. Percepção de riscos. Comportamento seguro no trânsito. Manutenção preventiva de motores à 

diesel. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. Dicas de atendimento a pessoas com 

restrição de mobilidade. 
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AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de 

correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de 

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de informações. 

Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e 

relações interpessoais. Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. 

Funções administrativas: planejamento, organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de 

arquivo e protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, 

condições do trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no 

trabalho. Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. 

 

ENCARREGADO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:  

Conhecimento sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº 14.133/21 e alterações. Fases do 

procedimento de licitação: abertura, habilitação, classificação, adjudicação e aprovação. Conhecimento sobre 

documentação, preparação de editais e demais documentos necessários à realização do processo licitatório.  

Noções de direito administrativo: Princípios da Administração Pública. Atos Administrativos. Organização 

administrativa: administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista. Processos de licitação, compras e contratos 

administrativos na Administração Pública. 

 

ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO  

Princípios básicos de administração pública e servidores. Noções de gestão de Almoxarifado. Espaço e Layout. 

Princípios do Arranjo Físico. Tipos de Arranjo Físico. Movimentação de cargas e transportes internos. 

Manuseio de materiais. Empilhamento. Sistema de Armazenamento em Prateleiras. Controle de Materiais: 

Entradas e Saídas. Localização de Materiais. Ponto de Pedido de Compra. O Método ABC de Materiais e 

Estoques. Controle de Qualidade. Controle do Estoque Mínimo. Inventário Físico. Registro do Inventário. 

Segurança no Almoxarifado. Uso de cores como Fator de Segurança nos Almoxarifados. Balanço Patrimonial: 

Ativo Permanente. Imobilizado, Estoques e Material de Consumo. Métodos de Valorização do Estoque. 

Controle de Patrimônio. Conceitos básicos de logística. Armazenagem. Gestão de Suprimentos. 

 

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO 

Princípios constitucionais do Direito Administrativo Brasileiro; Organização administrativa: administração 

direta e indireta; fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia mista; Agentes públicos. 

Poderes administrativos. Atos administrativos: conceito, classificação e espécies; Serviços Públicos. 

Constituição Federal arts. 5º ao 41 (atualizados até a Emenda Constitucional nº 42); Processo Administrativo 

(Lei nº 9.784/99): Dos direitos dos administrados, Dos deveres dos administrados, Do início do processo, Do 

impedimento e Da suspeição, Do dever de decidir, Da motivação, Da anulação, revogação e convalidação, Dos 

prazos, Das sanções; Licitação: conceito, finalidades, princípio e objeto; modalidades; procedimentos; sanções 

(Lei nº 14.133/2021 e suas alterações); Contratos Administrativos: características do contrato administrativo, 

formalização e fiscalização do contrato, aspectos orçamentários e financeiros da execução do contrato, sanção 

administrativa, equilíbrio econômico-financeiro, garantia contratual, alteração do objeto, prorrogação do 

prazo de vigência e de execução; Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92); Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 

ENCARREGADO DE EXPEDIENTE E PROTOCOLO  

Gestão de Documentos e Procedimentos de Protocolo: Noções de Arquivo, Características da Gestão 

Documental, Protocolo, Classificação e análise documental, Avaliação de documentos. Comunicação e 

técnicas de comunicação; Correspondências: protocolo de envio e recebimento, distribuição; Preenchimento 

de formulários e fichas. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. Conceitos de Patrimônio. 

Controle, Estocagem, Entrada e Saída de Materiais, Inventário, Baixa, Integração, Movimentação, Material 

Permanente e Unidade de Patrimônio. Administração de Recursos Materiais e Patrimônio com foco no 
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Desenvolvimento Sustentável: Noções de Administração de Recursos Materiais. Noções de recebimento e 

transmissão de informações. Funções administrativas: planejamento, organização, controle e direção. 

Racionalização do trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no 

trabalho.  

 

ENCARREGADO DE LANÇADORIA  

Código de Postura Municipal. Código Tributário Municipal. Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 

nº 101/2000. Qualidade no atendimento: Atendimento ao público interno e externo. Noções de recebimento 

e transmissão de informações. Ética profissional e relações interpessoais. Fundamentos básicos de 

administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, organização, 

controle e direção. Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). 

Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do trabalho. 

Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. Comunicação 

interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho. 

 

ENCARREGADO DE TESOURARIA 

Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101/2000. Lei Federal 4.320/64. Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/92); Lei nº 14.133 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Noções da 

aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal. Contratos Administrativos: características do contrato 

administrativo, formalização e fiscalização do contrato, aspectos orçamentários e financeiros da execução do 

contrato, sanção administrativa, equilíbrio econômico-financeiro, garantia contratual, alteração do objeto, 

prorrogação do prazo de vigência e de execução. Organização administrativa: administração direta e indireta; 

fundações públicas; empresas públicas; sociedades de economia mista; Agentes públicos. Poderes 

administrativos. Atos administrativos: conceito, classificação e espécies; Serviços Públicos.  

 

ENCARREGADO DE RECURSOS HUMANOS:  

Departamento Pessoal na Administração Pública. Disposições constitucionais gerais relativas aos servidores 

públicos. Acesso ao serviço público: cargos, empregos e funções. Regime jurídico: estatuto ou CLT. Investidura 

em cargo ou emprego público. Contratação por tempo determinado: competência legislativa, necessidade 

temporária, excepcional interesse público, teste seletivo. Concurso público. Validade do concurso público. 

Convocação dos aprovados. Exceções à regra do concurso e sua limitação. Vagas reservadas. Ingresso e 

movimentação no serviço público. Nomeação. Posse. Exercício. Formas de provimento. Readaptação. 

Reversão. Reintegração. Recondução. Estabilidade. Efetividade. Perda do cargo. Avaliação especial de 

desempenho. Estágio Probatório. Cargos de provimento em comissão. Funções gratificadas. Agentes políticos. 

Nepotismo. Acumulação de cargos, empregos e funções públicas. Direitos, vantagens e benefícios em geral. 

Direitos constitucionais e adquiridos. Férias. Licenças, afastamentos, concessões. Remuneração no serviço 

público: remuneração, vencimentos e subsídios; revisão remuneratória. Instituição do subsídio: relação 

distributiva, transparência, vantagens decorrentes de economia. Limitador: isonomia para efeito de controle, 

vinculação remuneratória. Incidência cumulativa: irredutibilidade, acumulação retributiva. Aplicabilidade do 

limitador remuneratório: retribuição simultânea, agentes políticos. Indenizações, gratificações e adicionais. 

Regime disciplinar. Deveres, obrigações e proibições dos servidores públicos estatutários e celetistas. Faltas 

justificadas, injustificadas, abonadas, atrasos, saídas antecipadas. Abandono de cargo ou emprego. 

Insubordinação. Apuração das infrações disciplinares. Sindicância. Processo administrativo disciplinar. 

Vacância, exoneração, demissão, aposentadoria, falecimento, promoção, outras formas. O desligamento do 

servidor estável e do não estável. - Desligamento do servidor por excesso de despesas de pessoal. Direitos do 

servidor dispensado em cada regime jurídico - estatutário e celetista. Limites da despesa com pessoal, 

controles com gastos de pessoal, prazo para verificação dos limites, mecanismos de compensação e correção. 

Regime de previdência. Rotinas de Departamento Pessoal: Folha de pagamento, proventos e descontos, INSS, 

FGTS, IRRF, contribuição assistencial. Controle de ponto. Jornada de trabalho. Obrigações mensais e anuais. 

13º salário, adicionais, auxílio-doença, auxílio-acidente, serviço militar. Férias, período aquisitivo, concessivo, 

férias coletivas, comunicação de férias, cálculo, abono pecuniário, 1/3 de férias, férias em dobro, adicionais 
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sobre férias. Horas extras, banco de horas, horas faltas, repouso semanal remunerado, horário noturno. 

Salário e remuneração. Piso salarial. Salário-mínimo (regional e profissional). Adicionais de insalubridade, 

periculosidade, noturno e por tempo de serviço. Arquivo, registro e guarda de documentos. Gestão de 

pessoas: Mudanças no mundo do trabalho. Evolução dos modelos de gestão de pessoas. Tendências atuais. 

Gestão de pessoas e da diversidade: Conceitos, sujeitos, atributos da diversidade, políticas afirmativas nas 

organizações. Qualidade de vida: Significado do trabalho. Saúde e qualidade de vida no trabalho. Higiene e 

segurança no trabalho. Comprometimento no trabalho: Aspectos conceituais e tipologias do 

comprometimento. Comprometimento, motivação e envolvimento no trabalho. Comunicação interpessoal e 

organizacional: Barreiras à comunicação. Comunicação formal e informal na organização. Comportamento 

grupal e intergrupal. Processo de desenvolvimento de grupos. Gestão de pessoas por competências: Conceito 

e tipologia de competências. Modelo integrado de gestão por competências. Mapeamento, descrição e 

análise de perfis por competências. Gestão e avaliação de desempenho. Aprendizagem organizacional: 

Aprendizagem e gestão do conhecimento. Processos do conhecimento e da aprendizagem organizacional e 

individual. Aprendizagem e comunidades de prática. Desenvolvimento organizacional: Diagnóstico 

organizacional. Gestão da mudança e inovação organizacional. Treinamento, desenvolvimento e educação 

corporativa: Novas tecnologias aplicadas à educação, plataformas de aprendizagem virtuais e avaliação 

educacional.  Metodologia de projetos de capacitação presenciais e a distância. Lei nº 13.709/2018. Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Decreto-Lei 

nº 5.452/1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

CONTADOR 

CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: Conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio líquido. Conta: 

determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros obrigatórios, métodos de 

escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. Elaboração das demonstrações financeiras 

exigidas pela Lei nº 6.404/76, suas alterações e legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, 

conteúdo, forma de apresentação, elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes 

periódicos. Análise das demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. 

CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do patrimônio público. 

Variações patrimoniais do setor público: qualitativas, quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque 

patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo imobilizado. Ativo Intangível. Reavaliação e redução ao valor 

recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. Mensuração de 39 passivos. Provisões. Passivos 

contingentes. Despesa Pública: conceito, estágios e classificações. Receita Pública: conceito, estágios e 

classificações. Execução orçamentária e financeira. Regime Contábil. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 

(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, 

Estados e Municípios). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição atualizada. 

 

BIÓLOGO 

Noções de biologia da conservação. Proteção de nascentes e mananciais. Biomas e fitofisionomias do litoral 

do Estado do Ceará. Manejo e conservação dos recursos naturais renováveis. Medidas mitigadoras. 

Limnologia: bacia hidrográfica, ecossistemas aquáticos, ambientes lênticos e lóticos. Comunidades aquáticas. 

Noções básicas de técnicas de coleta de amostras de água e efluentes para ensaios biológicos. Análises 

hidrobiológicas: Cianobactérias, Giardia, Cryptosporidium, Vírus entéricos e ensaios bacteriológicos de água. 

Determinação de cianotoxinas em água e efluentes domésticos. Determinação de clorofila A. Cianobactérias: 

definição e habitat, ocorrência de florações, toxinas, fatores ambientais que influenciam o crescimento, 

estratégias de controle de florações, prevenção de florações; monitoramento e manejo: medidas operacionais 

e medidas de monitoramento; métodos para erradicação da floração; e evidências de intoxicação humana. 

Giardia e Cryptosporidium: definição e habitat, fatores ambientais; monitoramento: medidas operacionais e 

medidas de monitoramento; métodos para erradicação. Ensaios bacteriológicos: definição e habitat, fatores 

ambientais; monitoramento: medidas operacionais e medidas de monitoramento; métodos para erradicação. 

Aplicabilidade dos parâmetros de classificação de cursos d’água e de lançamento de efluentes domésticos e 

estudos de autodepuração. Principais formas de poluição e contaminação da água e seus efeitos sobre a saúde 



             

 

43 

e o ambiente. Noções de ecologia, envolvendo os conceitos de ecossistema, cadeia e teia alimentar. Relação 

entre seres vivos, sucessão ecológica e eutrofização. Noções de hidrobiologia aplicada ao saneamento: 

características gerais dos seres vivos; classificação dos seres vivos; água como meio ecológico; materiais e 

técnicas empregadas em hidrobiologia; identificação de organismos de interesse sanitário; problemas 

causados por organismos ao abastecimento de água; controle de organismos em águas de abastecimento; 

efeitos biológicos da poluição; doenças de veiculação hídrica. Saneamento: processos de tratamento de água 

e esgoto; padrão hidrobiológico de qualidade de água. Laboratório: equipamentos, materiais e soluções. 

Esterilização e desinfecção: técnicas usadas para avaliação das condições sanitárias da água. Biossegurança. 

Legislação: Portaria 2914/2011 Ministério da Saúde e CONAMA 357/2005 e alterações posteriores. 

 

CONTROLADOR INTERNO 

Controle externo e controle interno: Constituição Federal: A fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 

Controle da Administração Pública. Controle administrativo, judicial e legislativo. Controle Externo a cargo dos 

Tribunais de Contas. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011). 

Contabilidade Geral: Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro - CPC 

00 (R1). Diferença entre regime de competência e regime de caixa. Informações sobre origem e aplicação de 

recursos. Patrimônio. Componentes patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). 

Equação fundamental do Patrimônio. Fatos contábeis e respectivas variações patrimoniais. Conta: conceito. 

Débito, crédito e saldo. Função e estrutura das contas. Contas patrimoniais e de resultado. Balancete de 

verificação. Apuração de resultados. Escrituração. Sistema de partidas dobradas. Livros de escrituração: Diário 

e Razão. Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16). 

Normas e Manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria do Orçamento Federal - 

SOF, referentes a: procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, 

procedimentos contábeis específicos, plano de contas aplicado ao setor público e demonstrações contábeis 

aplicadas ao setor público. Administração Financeira e Orçamentária Pública (AFO): Orçamento Público: 

conceitos e princípios orçamentários. Classificação econômica da Receita e da Despesa pública. Conceito e 

estágios da Receita e da Despesa pública. Lei de Responsabilidade Fiscal. Auditoria Governamental: Conceito 

e evolução. Auditoria interna e externa. Instrumentos de fiscalização: auditoria, levantamento, 

monitoramento, acompanhamento e inspeção. Planejamento de auditoria. Determinação de escopo. Matriz 

de Planejamento. Programa de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de auditoria. Importância da amostragem 

estatística em auditoria. Execução da auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção física, 

conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, 

revisão analítica. Evidências. Caracterização de achados de auditoria. Matriz de Achados e Matriz de 

Responsabilização. Comunicação dos resultados: relatórios de auditoria. Supervisão e Controle de Qualidade. 

Direito Administrativo: Princípios da Administração. Organização Administrativa. Poderes da Administração. 

Poder de Polícia. Consórcios Públicos (Lei nº 11.107/2005). Ato administrativo. Agentes Administrativos. 

Processo Administrativo. Licitações e Contratos - Lei nº 14.133/21. Serviços Públicos (Lei nº 8.987/1995). 

Parcerias Público-Privadas (Lei nº 11.079/2004). Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992). 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de estado 

e de influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas e de concreto 

armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. Fundações e Obras de Terra: propriedades e 

classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 

exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações superficiais e profundas (estudos de 

viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos 

forçados e com superfície livre (canais), dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo 

hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões de enchente. Captação, 

tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas 

residuárias, instalações prediais, sistemas de drenagem pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, 

Tecnologia das Construções e Planejamento e Controle de Obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, 
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metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do 

concreto e controle tecnológico, ensaios. Construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, 

instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, 

alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e 

limpeza da obra. Licitação, edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, 

levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de 

custos, cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e 

Transportes: estudo e planejamento de transportes, operação, custos e técnicas de integração modal, Normas 

Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografia, 

desapropriação, terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras complementares, sinalização. 

 

PROCURADOR JURÍDICO 

DIREITO ADMINISTRATIVO (nova lei licitação): Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, 

classificação, espécies e invalidação; Anulação e revogação; Prescrição. Controle da administração pública: 

controle administrativo, controle legislativo e controle judiciário; Domínio público; Bens públicos: 

classificação, administração e utilização; Proteção e defesa de bens de valor artístico, estético, histórico, 

turístico e paisagístico. Contrato administrativo: conceito, peculiaridades, controle, formalização, execução e 

inexecução; Licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade, procedimentos e modalidades; 

Contratos de concessão de serviços públicos; Contratos de gestão. Agentes administrativos: investidura e 

exercício da função pública; direitos e deveres dos funcionários públicos. Regimes jurídicos; Processo 

administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. Poderes da administração: vinculado, discricionário, 

hierárquico, disciplinar e regulamentar; Poder de polícia: conceito, finalidade e condições de validade. 

Intervenção do Estado na propriedade: desapropriação, servidão administrativa, requisição, ocupação 

provisória e limitação administrativa; Direito de construir e seu exercício; Loteamento e zoneamento; 

Reversibilidade dos bens afetos ao serviço. Princípios básicos da administração; Responsabilidade civil da 

administração: evolução doutrinária e reparação do dano; Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder; 

Sanções penais e civis; Improbidade administrativa. Serviços públicos: conceito, classificação, 

regulamentação, formas e competência de prestação; Concessão e autorização dos serviços públicos. 

Organização administrativa: noções gerais; Administração direta e indireta, centralizada e descentralizada: 

autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Desapropriação; Bens suscetíveis 

de desapropriação: autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; Competência 

para decretá-la; Desapropriação judicial por necessidade ou utilidade pública; Indenização e seu conceito 

legal; Caducidade da desapropriação; Imissão na posse do imóvel desapropriado; Regimes jurídicos dos 

servidores públicos na Constituição Federal. Intervenção do Estado na propriedade.  Fundamentos, 

competência e controle judicial. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. Ocupação temporária. 

Limitações administrativas. Tombamento. Controle da Administração Pública. Controle político e 

administrativo. Conceito, fundamentos, natureza jurídica, objetivo e classificação. Controle e processo 

administrativo. Tribunal de Contas. Improbidade administrativa. DIREITO CONSTITUCIONAL: Fundamentos 

constitucionais dos direitos e deveres fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e direitos 

políticos; partidos políticos; garantias constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais e 

políticos; remédios do Direito Constitucional. Poder Legislativo: fundamento, atribuições e garantias de 

independência. Poder Executivo: forma e sistema de governo; chefia de Estado e chefia de governo; 

atribuições e responsabilidades do presidente da República. Ordem social: base e objetivos da ordem social; 

seguridade social; educação, cultura e desporto; ciência e tecnologia; comunicação social; meio ambiente; 

família, criança, adolescente e idoso. DIREITO CIVIL: Aplicação da lei Nº tempo e no espaço; interpretação da 

lei; analogia; Princípios gerais do direito e equidade. Das pessoas; Das pessoas naturais; Das pessoas jurídicas; 

Do domicílio. Dos bens; Das diferentes classes de bens. Dos fatos jurídicos; Do negócio jurídico; Dos atos 

jurídicos lícitos; Dos atos ilícitos; Da prescrição e da decadência; Da prova. Do direito das obrigações; Das 

modalidades das obrigações; Da transmissão das obrigações; Do adimplemento e extinção das obrigações; Do 

inadimplemento das obrigações; Dos contratos em geral; Das várias espécies de contratos; Dos atos 
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unilaterais; Dos títulos de crédito; Da responsabilidade civil; Das preferências e privilégios creditórios. Do 

direito das coisas; Da posse; Dos direitos reais; Da propriedade; Da superfície; Das servidões; Do usufruto; Do 

uso; Da habitação; Do direito do promitente comprador; Do penhor, da hipoteca e da anticrese. Do direito de 

empresa; Do empresário; Da sociedade; Da sociedade não personificada; Da sociedade em comum; Da 

sociedade em conta de participação; Da sociedade personificada; Da sociedade simples; Da sociedade em 

nome coletivo; Da sociedade em comandita simples; Da sociedade limitada; Da sociedade anônima; Da 

sociedade em comandita por ações; Da sociedade cooperativa; Das sociedades coligadas; Da liquidação da 

sociedade; Da transformação, da incorporação, da fusão e da cisão das sociedades; Do estabelecimento; Dos 

institutos complementares; Do registro; Do nome empresarial; Dos prepostos; Da escrituração. DIREITO 

TRIBUTÁRIO: Direito tributário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. Código Tributário Nacional. 

Normas gerais de direito tributário. Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de 

incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. Crédito 

tributário. Conceito. Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e 

decadência. Repetição do indébito. Responsabilidade tributária. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade 

pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais. Limitações 

do poder de tributar. Dos impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Da repartição das receitas 

tributárias. Tributos municipais: fatos geradores, bases de cálculo, sujeitos ativos, sujeitos passivos, 

imunidades, isenções, reduções de base de cálculo e de alíquotas, lançamento e cobrança. Cobrança judicial 

da Dívida Ativa - Lei n° 6.830/80. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil. Ação Popular. 

Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de 

Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Medida Cautelar. Declaração 

incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental. Processo judicial tributário. Execução fiscal. Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição 

de indébito. Ação de consignação em pagamento. Ação declaratória. Medida cautelar fiscal. Outras medidas 

judiciais de natureza tributária. Juizado Especial da Fazenda Pública. DIREITO DO TRABALHO - Princípios do 

Direito Trabalho - Contrato de trabalho. Requisitos. Características. Espécies. Alteração. Suspensão. 

Interrupção. Extinção. Sujeitos do Contrato de Trabalho. Empregado. Empregador. Remuneração. Duração do 

trabalho. Jornada diária e semanal. Repouso semanal. Férias. Gratificação de Natal. Prescrição e Decadência. 

Acordo e Convenção Coletiva. Direito Processual do Trabalho. Defesa. Prova. Recursos. Execução. DIREITO 

PROCESSUAL DE TRABALHO: Fontes de Direito Processual do Trabalho. Da Justiça do Trabalho: organização e 

competência (EC 45/2004). Das Varas do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho: jurisdição e 

competência. Do Tribunal Superior do Trabalho: competência e composição. Dos serviços auxiliares da Justiça 

do Trabalho: das secretarias das Varas do Trabalho e dos distribuidores. Do processo judiciário do trabalho: 

princípios específicos do processo do trabalho. Aplicação subsidiária e supletiva do CPC ao processo do 

trabalho. Audiência trabalhista: da instrução e julgamento; provas testemunhais, documentais e periciais. Do 

procedimento ordinário e procedimento sumaríssimo. Dos recursos no processo do trabalho: espécies e 

prazos. Execução: iniciativa da execução; execução provisória; execução contra a fazenda pública; execução 

contra a massa falida. Citação; depósito da condenação e da nomeação de bens; mandado e penhora; bens 

penhoráveis e impenhoráveis. Embargos à execução; impugnação à sentença; embargos de terceiro. Praça e 

leilão; arrematação; remição; custas na execução. Do Processo Judicial Eletrônico: peculiaridades, 

características e prazos; normas aplicáveis ao processo judicial eletrônico. Súmulas da Jurisprudência 

uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito Processual do Trabalho. DIREITO PENAL - Código 

Penal: dos crimes contra a fé pública; dos crimes contra a Administração Pública. DIREITO AMBIENTAL - 

Princípios fundamentais de Direito Ambiental. Fontes do Direito Ambiental. Repartição constitucional das 

competências em matéria ambiental. Bens e atividades relacionadas com o meio ambiente na Constituição 

Federal. Da Política Nacional do Meio Ambiente. Dos conceitos: meio ambiente, degradação da qualidade 

ambiental, poluição, poluidor, recursos naturais e dano ambiental, área de preservação ambiental e área de 

preservação permanente. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: a) Licenciamento ambiental; 

b) EIA/RIMA; c) Zoneamento Ambiental; d) Publicidade. Responsabilidades: Civil, administrativa e penal. Lei 

Federal nº 9.605/1998. Inquérito Civil Público: natureza, objeto, instauração e conclusão. Ajustamento de 
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conduta. Da Ação Civil Pública em matéria ambiental. Lei Orgânica do Município de Brodowski. Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Brodowski. Código de Posturas do Município de Brodowski.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

BOMBEIRO 

 

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados 

e dimensionam tubulações; especificam, quantificam e inspecionam 

materiais; preparam locais para instalações, realizam pré-montagem e 
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instalam tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluídos e 

testes de estanqueidade. Protegem instalações e fazem manutenções em 

equipamentos e acessórios. 

FISCAL 

 

Orientam e fiscalizam as atividades, obras e próprios do SAAEB, visando a 

eficiência na prestação dos serviços, considerando também a prevenção e 

preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, inspeções e 

análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando 

o cumprimento da legislação em vigor no tocante a água e esgoto; 

organizam e fiscalizam as operações dos veículos do SAAEB, condições de 

operação dos veículos; cumprimento dos horários entre outros. 

Preenchem relatórios; Preparam escalas de operadores; Examinam 

veículos e atendem usuários. Agem na solução de ocorrências. Atuam na 

fiscalização das ligações de água e esgoto postos a disposição dos 

municípios, identificando, coibindo e relatando possíveis irregularidades, 

desperdícios e outros atos infracionais ou atentatórios ao interesse 

público.  

LEITURISTA 

 

Leem hidrômetro, identificam localização do hidrômetro, identificam 

adequação de categoria do consumidor, detectam fraudes no hidrômetro, 

verificam defeitos no hidrômetro, entregam conta de água, entregam 

panfletos informativos do SAAEB, entregam avisos para consumidores 

sobre irregularidades, esclarecem duvidas nas contas, esclarecem pontos 

de vazamento, orientam sobre manutenção do hidrômetro, orientam 

sobre normas e regras do SAAEB.  

BRAÇAL 

 

Executam manutenções elétrica e hidráulica, substituindo, trocando, 

limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. 

Realizam manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, 

substituindo e ajustando portas e janelas, trocando peças e reparando 

pisos e assoalhos. Conservam alvenaria e fachadas e recuperam pinturas, 

impermeabilizam superfícies, lavando, preparando e aplicando produtos. 

Montam equipamentos de trabalho e segurança, inspecionando local e 

instalando peças e componentes em equipamentos. Trabalham seguindo 

normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.  

ENCANADOR 

 

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados 

e dimensionam tubulações; especificam, quantificam e inspecionam 

materiais; preparam locais para instalações, realizam pré-montagem e 

instalam tubulações. Realizam testes operacionais de pressão de fluídos e 

testes de estanqueidade. Protegem instalações e fazem manutenções em 

equipamentos e acessórios. 

MOTORISTA 

 

Dirigem e conservam os veículos automotores a serviço do SAAEB, 

manipulando comandos de marcha e direção, de acordo com as normas 

de trânsito e as instruções recebidas. Inspecionam o veículo antes da 

saída, verificando pneus, combustível, comandos elétricos e outros 
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mecanismos do veículo, agem com urbanidade e educação, zelam pela 

manutenção do veículo, comunicando falhas problemas mecânicos e 

elétricos ao superior e executando outras tarefas correlatas determinadas 

pelo superior.  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, 

administração, finanças e logística; atendem fornecedores e clientes, 

fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam 

de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 

referente aos mesmos; preparam relatório e planilhas; executam serviços 

gerais de escritórios; executam serviços de apoio administrativo em geral. 

ENCARREGADO DE COMPRAS 

E LICITAÇÃO 

 

Exerce a gerencia das atividades relacionadas a compra de matérias 

primas, equipamentos, maquinarias e outros insumos básicos planejando, 

organizando e controlando os programas e sua execução e avaliando os 

resultados, segundo a política especifica e a política da gerencia comercial, 

para assegurar o suprimento desses materiais e o processamento normal 

dos trabalhos em todos os setores do SAAEB, obervando-se, ainda, a 

legislação pertinente.  

ENCARREGADO DE 

ALMOXARIFADO E 

PATRIMÔNIO 

 

Promover a manutenção de estoque e guarda, em perfeita ordem de 

armazenamento, conservação, classificação e registro de materiais de 

consumo do SAAEB. Promover a movimentação atualizada da escrituração 

referente ao movimento de entradas e saídas de materiais do estoque 

existente. Promover a fiscalização das entregas de materiais aceitá-las ou 

não se não estiverem de acordo com o pedido. Fazer receber as notas 

fiscais de entrega e as devidas faturas se for o caso, e providenciar o seu 

encaminhamento e aceite do material. Promover o controle do consumo 

de material por espécie e por repartição, para efeito de previsão e 

controle dos gastos. Estabelecer os estoques máximos e mínimos dos 

materiais utilizados pelo SAAEB. Promover o levantamento, a classificação 

e numeração do material permanente. Inventariar todos os bens móveis, 

imóveis e materiais permanentes, mantendo cadastro atualizado e 

identificando-os, conforme sua natureza. Determinar as providências para 

apuração de desvios ou falta de materiais eventualmente verificados. 

Elaborar, mensalmente, o Balancete de Almoxarifado. Executar outras 

tarefas correlatas, de acordo com orientação superior. 

ENCARREGADO 

ADIMINISTRATIVO 

 

Supervisionam rotinas administrativas na autarquia SAAEB, chefiando 

diretamente equipe de escriturários, auxiliares administrativos, 

secretários de expediente, operadores de máquina de escritório e 

estagiários. Coordenam serviços gerais e malotes, mensageiros, 

transporte, cartório, limpeza, terceirizados, manutenção de equipamento, 

mobiliário, instalações, etc; Administram recursos humanos, bens 

patrimoniais e materiais de consumo; Organizam documentos e 

correspondências; Gerenciam equipe. Podem manter rotina financeiras, 
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controlando fundo fixo (pequeno caixa), verbas, contas a pagar, fluxo de 

caixa e conta bancaria, emitindo e conferindo notas fiscais e recibos, 

prestando contas e recolhendo impostos. 

ENCARREGADO DE 

EXPEDIENTE E PROTOCOLO 

 

A Controladoria Interna tem como atribuições o acompanhamento e 

avaliação da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial do SAAEB, 

competindo-lhe: Avaliar o cumprimento das diretrizes previstas na LDO e 

das metas constantes do Plano Plurianual, bem como a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos. Comprovar a legalidade e 

avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial da autarquia, e da aplicação de recursos públicos. 

Exercer o controle das operações de créditos, dos avais e garantias, bem 

como dos direitos e haveres da Autarquia. Apoiar o controle externo no 

exercício de sua missão institucional. Examinar as demonstrações 

contábeis, orçamentárias e financeiras, qualquer que seja o objetivo, 

inclusive as notas explicativas e relatórios dos órgãos. Examinar as 

prestações de contas dos dirigentes da administração autárquica 

responsáveis por bens e valores pertencentes ou confiados a entidade. 

Verificar os custos e preços dos serviços de qualquer natureza mantidos 

pela autarquia. Exercer o controle orçamentário, financeiro, operacional 

e patrimonial da autarquia quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de 

receitas. Supervisionar as medidas adotadas pela autarquia para o retorno 

da despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos 

termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Tomar as 

providências indicadas pela autarquia, conforme o disposto no Artigo 31 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das 

dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites. Efetuar o controle 

da destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 

vista as restrições constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Realizar o controle sobre o cumprimento do limite de gastos totais da 

autarquia, inclusive no que se refere ao atingimento de metas fiscais, nos 

termos da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

informando sobre a necessidade de providências e, em caso de não 

atendimento, informar ao Tribunal de Contas do Estado. Elaborar e 

submeter ao Diretor Superintendente, estudos, propostas de diretrizes, 

programas e ações que objetivam a racionalização da execução da 

despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial. Executar outras tarefas correlatas, de acordo com orientação 

superior. 

ENCARREGADO DE 

LANÇADORIA E 

CADASTRAMENTO 

Proceder ao cadastramento dos imóveis residenciais, comerciais, ou 

industriais, passíveis de lançamentos, bem como manter atualizados tais 

cadastros. Determinar de acordo com o tipo e utilização do imóvel a 



             

 

50 

 categoria econômica a que pertencer. Fixar os tipos de tarifas a serem 

cobradas, lançando-as "ex-offício", no caso de mudança de categoria. 

Instruir os usuários sobre os prazos de pagamento das taxas e tarifas seja 

por atendimento pessoal, telefônico ou por publicações de Editais. Emitir 

ordens de serviços quando de qualquer irregularidade na emissão de 

contas de tarifas de água e esgoto ou taxas. Emitir contas de tarifas de 

água e esgoto. Emitir ordem de corte após visto do Diretor do 

Departamento. Proceder às transferências de contas sempre que for 

solicitado pelo usuário. Dar atendimento ao público pessoalmente ou por 

telefone, quando de assuntos de sua competência. Executar outras tarefas 

correlatas, de acordo com orientação superior. 

ENCARREGADO DE 

TESOURARIA 

 

Responde pela abertura e fechamento dos caixas, adotando providencias 

necessárias para permitir o fechamento das atividades; Confere 

documentos, confrontando totais com o registro da máquina 

autenticadora, para regularizar caso necessário, lançamentos contábeis 

indevidos; responde pelo processamento do fluxo de caixa do SAAEB 

relacionando pagamentos e recebimentos, para gerar informações 

necessárias ao planejamento financeiro; executa o controle fixo e a guarda 

de talões de cheque e documentos financeiros. 

CONTADOR 

 

Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a planejar, 

coordenar, supervisionar e executar a contabilização orçamentaria e 

patrimonial do município.  

Descrição analítica: organizar e desempenhar os serviços de contabilidade 

do SAAEB; organizar e elaborar os controles contábeis; proceder a analise 

contábil do órgão; orientar e supervisionar as tarefas de escrituração; 

elaborar as demonstrações contábeis e todas as prestações de contas da 

gestão da autarquia, ao Tribunal de Contas do Estado e órgãos de Controle 

como Tribunal de Contas da União e Secretaria do Tesouro Nacional; 

efetuar a consolidação das contas do órgão; elaborar, manter e 

aperfeiçoar o sistema de informações contábeis; organizar e manter 

sistemas de custos; assessorar as áreas técnicas na construção e 

manutenção do portal transparecia do órgão; supervisionar o arquivo de 

documentos contábeis, executar a escrituração analítica de atos olfatos 

administrativos; escriturar contas correntes diversas; organizar boletins 

de receita e despesas; elaborar “slips” de caixa; escriturar livros contábeis; 

levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir balancetes 

auxiliares e “slips” de arrecadação; extrair contas de devedores do órgão; 

examinar processos de prestação de contas; conferir guias de juros de 

apólices da dívida pública; operar com maquinas de contabilidade em 

geral; examinar empenhos, verificando a classificação e a existência de 

saldo nas dotações; informar processos relativos a despesa; interpretar 

legislação referente a contabilidade pública; efetuar cálculos de 
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reavaliação do ativo e de depreciação de bens moveis e imóveis; organizar 

relatórios relativos as atividades, transcrevendo dados estatísticos 

emitindo pareceres inclusive as editadas no respectivo regulamento da 

profissão bem como executar tarefas afins. 

ENCARREGADO DE RECURSOS 

HUMANOS 

 

Elaborar e programar a Descrição de Cargos da instituição; elaborar 

tabelas salariais, com base na política definida pela instituição, visando 

facilitar a administração de cargos e salários; manter o plano de cargos, 

salários e carreira da empresa de acordo com as normas da instituição, 

prestar informações aos funcionários da instituição sobre procedimentos 

do setor de recursos humanos, realizar gráficos e relatórios gerenciais, 

coordenar as atividades do setor e informar o superior sobre qualquer 

irregularidade ocorrida no setor, controlar casos de alterações de cargos, 

promoções, transferências, demissões e outros tipos de movimentação de 

pessoal, observando as normas e procedimentos aplicáveis, visando 

contribuir para a tomada de decisões nesses assuntos; manter o superior 

informado sobre qualquer irregularidade ocorrida no setor. 

BIOLOGO 

 

Realiza pesquisa sobre todas as formas de vida, efetuando e 

supervisionando estudos e projetos nos vários setores da biologia ou a ela 

ligados especialmente aqueles que se relacionam a preservação, 

saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou 

indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos. Coordena 

processos de controles ambientais e tratamento de afluentes; deve 

observar, ainda, competências atribuídas pelo conselho federal de 

Biologia, mediante suas resoluções, bem como demais legislações 

pertinentes, quando compatíveis aos serviços e ações a serem realizados 

pelo poder público municipal. 

CONTROLADOR INTERNO 

 

A Controladoria Interna tem como atribuições o acompanhamento e 

avaliação da Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial do SAAEB, 

competindo-lhe: Avaliar o cumprimento das diretrizes previstas na LDO e 

das metas constantes do Plano Plurianual, bem como a execução dos 

programas de governo e dos orçamentos. Comprovar a legalidade e 

avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial da autarquia, e da aplicação de recursos públicos. 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

Realizam levantamentos topográficos e planialtimétricos, desenvolvem e 

legalizam projetos de edificações sob a supervisão de um engenheiro civil, 

planejam a execução, orçam e providenciam suprimentos e 

supervisionam a execução de obras e serviços, treinam mão-de-obra e 

realizam o controle tecnológico de materiais e do solo.  

PROCURADOR JURÍDICO 

 

Representam o SAAEB na esfera judicial, prestam consultoria e 

assessoramento jurídico, ao SAAEB, exercem o controle interno da 

legalidade dos atos do SAAEB, zelam pelo patrimônio e interesse público, 
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tais como meio ambiente, consumidor e outros, integram comissões 

processantes, geram recursos humanos e materiais da procuradoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 

 

NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

NPD = NOTA DA PROVA DISSERTATIVA 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

PF= NPCG + NPESP 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

PF= NPCG + NPESP 

 

 

PONTUAÇÃO FINAL – TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, EXCETO PROCURADOR 

JURÍDICO 

 

PF= NPCG + NPESP + NPT  

 

PONTUAÇÃO FINAL – CARGOS DE PROCURADOR JURÍDICO 

 

PF= NPCG + NPESP + NPT + NPD 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2024 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL DO 

CONCURSO PÚBLICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI - SAAEB 

 

Dados do candidato: 

 

NOME: 

INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 

CARGO/EMPREGO: 

TELEFONE:                                                                        CELULAR: 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 

Se sim, especifique a deficiência: 

__________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________

_____________ 

N.º do CID: ____________ 

Nome do médico que assina do Laudo: 

_____________________________________________________________ 

N.º do CRM: ___________ 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 

SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 

MESA PARA CADEIRANTE 

SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 

LEDOR 

TRANSCRITOR 

PROVA EM BRAILE 

PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 

INTERPRETE DE LIBRAS 

OUTRA. QUAL? 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

______________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados até o 

último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 

 

 Brodowski/SP, ________ de ____________________________ de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do candidato 
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CARGO:                                                                                                                        COD:    

 

Nome:  

CPF:  

Endereço:  

Tipo de prova:  (__) Prova Objetiva 1          (__) Prova Objetiva 2        (__) Prova Objetiva 3 

 

(__) Prova Física/Prova de Título  

 

Questão da prova objetiva:  

Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d      

 

Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 

Motivo do recurso:  (__) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

(__) Questão anulada 

(__) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 

(__) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

 

 
CONCURSO PÚBLICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI - SAAEB  

EDITAL 001/2024 
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ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BRODOWSKI - SAAEB  

EDITAL 001/2024 

 

 

 

 

 

Eu, ______________________________________________________________________,  

 

candidato à função de_____________________________________________________, 

Cód. _________________, apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a 

apresentação dos documentos anexos. Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, 

sendo comprovados conforme Edital 001/2024 para fins de isenção do pagamento da Taxa 

de Inscrição no Concurso Público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Brodowski - 

SAAEB. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 

 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ________, _________________________de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 

 

 

 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento. 

(Quando os documentos são recebidos pessoalmente) 

 


